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     BITURUNA               www.cmbituruna.pr.gov.br CNPJ: 01.593.635/0001-02 
              Câmara Municipal

PROJETO DE LEI N.º 001/2026
SÚMULA: “Dispõe sobre a revisão dos vencimentos aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal de Bituruna – Estado do Paraná, e dá outras providências.”



A Mesa Executiva, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos vereadores desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º - Autoriza a Câmara Municipal de Bituruna a conceder reposição de perdas salariais na ordem de 3,35% (três virgula trinta e cinco pontos percentuais), aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, aplicando-se o respectivo reajuste a partir da competência de abril/2026, em acordo com o artigo 191 da Lei Complementar n.º 001/2001 – Estatuto dos Servidores do Município de Bituruna. 

§ 1º - A reposição de que trata este artigo não será aplicada aos agentes políticos (vereadores).


§ 2º - Fica alterada e aprovada à nova tabela de vencimentos do Plano de Cargos, Carreiras dos Servidores, (Anexo II e III) da parte suplementar e de provimento efetivo do quadro de pessoal, respectivamente da Lei nº 1815/2015 do Plano de Cargos e Carreiras dos servidores da Câmara Municipal de Bituruna e suas alterações, anexa à presente lei.



Art. 2° - A reposição de que trata o artigo 1º, visa à reposição da corrosão inflacionária no índice medido pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulados de março/2025 a fevereiro/2026.



Art. 3° - A reposição de perdas a que se refere esta Lei atende o disposto no artigo 37, incisos X e XI da Constituição da República Federativa do Brasil.


Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal.


Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna, 06 de abril 2026.
__________________________
Vereadores – Mesa Executiva
Poder Legislativo Municipal 

Autores: Vereadores da Mesa Executiva
Justificativa



O presente projeto de Lei foi editado em cumprimento as disposições estabelecidas no art. 191 da Lei Complementar n.º 001/2001 – Estatuto dos Servidores do Município de Bituruna.



A reposição de que trata este Projeto de Lei considera as percas dos servidores públicos municipais ocorrida no período de março/2025 a fevereiro/2026, tendo como base o INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.


Em razão do exposto, a Mesa Executiva da Câmara Municipal de Bituruna submete à apreciação do douto plenário o presente projeto de lei, contando, portanto, com o indispensável apoio e o voto favorável dos nobres Edis para sua aprovação.

ANEXO II - TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS DA PARTE SUPLEMENTAR DO QUADRO DE PESSOAL

	Denominação
	Número de Vagas
	Habilitação Profissional
	Simbologia
	Salário

	Assessor Jurídico de Gabinete                        
	01
	Bacharel   em   Direito   Registro na OAB.           
	AS - 01
	R$ 6.551,70


	Assessor Parlamentar             
	01
	Formação em Curso Superior (3º grau).                 
	AS - 02
	R$ 6.360,87


ANEXO III - TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
	

	NÍVEIS
	GB
	GM
	GS - C
	GS - A

	1
	1628,85
	6703,97
	6072,96
	6049,29

	2
	1677,72
	6905,09
	6255,15
	6230,77

	3
	1728,05
	7112,24
	6442,80
	6417,69

	4
	1779,89
	7325,61
	6636,09
	6610,22

	5
	1833,29
	7545,38
	6835,17
	6808,53

	6
	1888,28
	7771,74
	7040,22
	7012,78

	7
	1944,93
	8004,89
	7251,43
	7223,17

	8
	2003,28
	8245,04
	7468,97
	7439,86

	9
	2063,38
	8492,39
	7693,04
	7663,06

	10
	2125,28
	8747,16
	7923,83
	7892,95

	11
	2189,04
	9009,58
	8161,55
	8129,74

	12
	2254,71
	9279,87
	8406,39
	8373,63

	13
	2322,35
	9558,26
	8658,59
	8624,84

	14
	2392,02
	9845,01
	8918,34
	8883,58

	15
	2463,78
	10140,36
	9185,89
	9150,09

	16
	2537,70
	10444,57
	9461,47
	9424,59

	17
	2613,83
	10757,91
	9745,32
	9707,33

	18
	2692,24
	11080,65
	10037,68
	9998,55

	19
	2773,01
	11413,07
	10338,81
	10298,51

	20
	2856,20
	11755,46
	10648,97
	10607,46

	21
	2941,89
	12108,12
	10968,44
	10925,69

	22
	3030,14
	12471,36
	11297,49
	11253,46

	23
	3121,05
	12845,51
	11636,42
	11591,06

	24
	3214,68
	13230,87
	11985,51
	11938,79

	25
	3311,12
	13627,80
	12345,07
	12296,96

	26
	3410,45
	14036,63
	12715,43
	12665,86

	27
	3512,77
	14457,73
	13096,89
	13045,84

	28
	3618,15
	14891,46
	13489,80
	13437,22

	29
	3726,69
	15338,21
	13894,49
	13840,33

	30
	3838,49
	15798,35
	14311,32
	14255,54

	31
	3953,65
	16272,30
	14740,66
	14683,21

	32
	4072,26
	16760,47
	15182,88
	15123,70

	33
	4194,43
	17263,29
	15638,37
	15577,42

	34
	4320,26
	17781,18
	16107,52
	16044,74

	35
	4449,87
	18314,62
	16590,75
	16526,08
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